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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.° 440 /GP/19 	 Ouro Preto do Oeste - RO, 28 de agosto de 2019. 

À sua Excelência o Senhor 
Eudes Venâncio de Souza 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Nesta. 

Cãme.N Mursicipai 
•rÁ; -RO 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 

2479 de 28 de agosto de 2019, que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o 

regime de urgência. 

consideração. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

Vag o Gon ves l arros 
P efeito 	nicipal 
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Ouro Preto d este, 28 de a osto de 2019. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 	 

GABINETE DO PREFEITO êlámoal de 
Mensagem n.° 2273/2019 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2479 de 28.08.2019 

que "ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

• SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e 

votado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 338.085,15 (Trezentos e trinta e oito mil oitenta e cinco 

reais e quinze centavos), onde visa dar cobertura orçamentária as despesas de aquisição de 

medicamentos para suprir as necessidades da farmácia básica, em favor da Unidade 

Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU 

Segue anexo Memo. n° 940/SEMSAU/2019 de 20.08.2019, Parecer da Contabilidade, 

Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de 

Vossas Excelências na aprovação da presente matéria. 

Va o Gon e arros 
refeito nicipal 
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PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04380507/0001-79 	 Exercício: 2019 Página 1 

PROJETO DE LEI N° 2479 , DE 28 DE AGOSTO DE 2019 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial e da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 
importância de R$ 	338.085,15 distribuídos as seguintes 

02 	06 	00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

dotações: 

617 10.301.0036.2039.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica 207.459,62 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	1 27 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
010 	114 FNS/COFINANCIAMENTO ESTADUAL 

618 10.301.0036.2039.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica 130.625,53 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	1 27 
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
010 	122 FNS/BAF 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro: 
	 338.085,15 

Fontes de Recurso 
1 	27 
	

338.085,15 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data 	sua publicação. 

OURO PRETO DO OESTE, 28 de agosto de 2019 

VAE. NO GON VES BARROS 
Prefeito 	unicipal 
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MEMO N°940 /SEMSAU/2019 
DA: SEMSAU 
P/: SEMPLAF 
ASSUNTO: Abertura de Credito Especial 
Em, 20 de agosto de 2019. 

Prezada Senhora, 

Câmara Municipal de 
Ouro Preto fio Oe,. 

jei o /1 

A presente solicitação visa dar cobertura orçamentária às despesas de aquisição de 

medicamentos para suprir as necessidades da farmácia básica, em favor da Unidade 

Orçamentária Secretaria Municipal de Saúde — SEMSAU, sendo R$ 338.085,15 (trezentos e trinta 

e oito mil e oitenta e cinco reais e quinze centavos), por Superávit Financeiro, na programação: 

10.301.0036.2039, fonte de recurso: Cofinanciamento Estadual, e FNS/BAF 

Programação 10.301.0036.2039.000, elemento de despesa 3.3.90.30.00 

Conta Corrente Saldo 

3114/006/00624005-1 207.459,62 

3114/006/000183-7 130.625,53 

Valor total 338.085,15 

A presente solicitação tem por finalidade a aquisição de medicamentos, justificamos a 
necessidade de abertura de créditos por Superávit Financeiro para dar prosseguimento as 
despesas com aquisição de medicamentos do componente básico contidos no Rename. Portanto 
devido à necessidade de realizar dispensações diárias de medicamentos a pacientes atendidos na 
rede municipal de saúde, a farmácia básica municipal não poderá ficar desabastecida dos 

medicamentos que são oferecidos aos usuários. Portanto a falta dos mesmos poderá acarretar 
danos irreparáveis ao usuário e implicações em responsabilidade para administração pública. 

Adria 
a  Barbosa 
is rativo 
.429 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

'13.705.838/0001-22 

)tçn 

Exercício: 	2019 

ATÉ Página 1 EMPENHOS A PAGAR 

Num 	Tipo Data Emp 	Vencimento Valor Anulado 	Pago A Pagar 

VINCULO: 	 010.112 

2819 	EX 	07/12/2018 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR-FURF123.758,10 0,00 	63.348,84 60.409,26 

SUBTOTAL A PAGAR 123.758,10 0,00 	63.348,84 60.409,26 

Processado ... 0,00 

Não Proc 60.409,26 
Não Proc. Liq. 0,00 

Total Exercícios Anteriores 123.758,10 0,00 	63.348,84 60.409,26 

Processado .. . 0,00 

Não Proc . . 60.409,26 

Não Proc. Liq. 0,00 

TOTAL GERAL 123.758,10 0,00 	63.348,84 60.409,26 

Processado . . 0,00 

Não Proc . . . . 60.409,26 
Não Proc. Liq. 0,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
13.705.838/0001-22 	 Exercício: 2019 

EMPENHOS A PAGAR ATÉ Página 1 

Num 	Tipo Data Emp Vencimento 	 Valor Anulado 	Pago A Pagar 

VINCULO: 	 010.112 

2819 	EX 	07/12/2018 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR-FURfl 23.758,10 0,00 	63.348,84 60.409,26 

SUBTOTAL A PAGAR 123.758,10 0,00 	63.348,84 60.409,26 

Processado... 0,00 

Não Proc . . . . 60.409,26 
Não Proc. Liq. 0,00 

Total Exercícios Anteriores 123.758,10 0,00 	63.348,84 60.409,26 

Processado . 0,00 

Não Proc . . 60.409,26 

Não Proc. Liq. 0,00 

TOTAL GERAL 123.758,10 0,00 	63.348,84 60.409,26 

Processado .. . 0,00 

400 	  
Não Proc . . . . 
Não Proc. Liq. 

60.409,26  
0,00 
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Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato; 
GovCoota CAIXA: 

MOO; tA_IxA 

• • 31144500005 

Conta Referência: 	 311,44W/006240-05-1 
Nome: 	 FMS OURO 	O FNSEUNFI3 , 

de: 01/12/2018 atè: 31/12/2018 

Ilistórico 	 Mili4, (4) 	Saldo 
(R$) 

PPn-TEV 	 :53,594,000 53,594,00D 
AUTOM 	 ã1494,00C 	Ok 00,  

Saldo Atualizado 	 0,00 

DtMa 

28/12/2018 
2EV12/2018 

313'121204, 

Pai de 
Ouro Preto do Oes RO 

)40 /i 
263.1.mnin.,e.eepetwe,, 

3r 	 .94,M(2019:1744 
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FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A LONGO PRAZ 
	

7.401,92 
	

80.754,32 
FORNECEDORES NACIONAIS 

	
7.401,92 
	

80.754,32 

TOTAL PASSIVO 
	

1.007.882,32 	1.171.111,71 

Exercício de 2018 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(3 1 /12/2018) 

ISOLADO:10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 o f 4 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual I 	Exercício Anterior ESPECIFICAÇÃO Nota 	I Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 
CONTA ESPECIAL - PRECATÓRIOS 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 
FAMÍLIA PAGO 

ESTOQUES 
ALMOXARIFADO 

MATERIAL DE CONSUMO 

F 
F 

P 
P 

F 

F 

P 

3.998.994,61 
3.815.074,98 
3.815.074,98 
3.815.074,98 

0,00 
183.379,81 
115.123,24 
24.462,24 
90.661,00 
67.876,05 
67.876,05 

380,52 
380,52 

539,82 
539,82 
539,82 

3.357.778,18 
3.281.482,94 
3.281.482,94 
3.280.853,67 

629,27 
76.295,24 
76.295,24 
16.710,24 
59.585,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAL 

PESSOAL A PAGAR 
PESSOAL A PAGAR 	 F 
PESSOAL A PAGAR - SENTENÇAS JUDICIAIS - EXCETO 	 F 
PRECATÓRIOS 
PESSOAL A PAGAR 	 P 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 	 F 
FGTS 	 F 
OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 	 F 
CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 	F 
OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 	 F 
CONTRIBUIÇÃO A REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA (RPPS) 	F 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZ 
FORNECEDORES NACIONAIS 	 F 
PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME 	 F 
ESPECIAL 
PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME 	 F 
ORDINÁRIO 
CONTAS A PAGAR NACIONAIS - DECISÕES JUDICIAIS - 	 F 
EXCETO PRECATÓRIOS 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR ESTRANGEIROS A CURTO P 
FORNECEDORES ESTRANGEIROS A CURTO PRAZO 	 P 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

VALORES RESTITUÍVEIS 
CONSIGNAÇÕES 	 F 
DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 	 F 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 	 F 
DIÁRIAS A PAGAR 	 F 
SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR 	 F 
CONSÓRCIOS A PAGAR 	 F 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

BENS MOVEIS 
BENS DE INFORMÁTICA 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE 
COMUNICAÇÃO 
MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
DEMAIS BENS MÓVEIS 
VEÍCULOS 

BENS IMÓVEIS 
BENS DE USO ESPECIAL 
BENS DE USO COMUM DO POVO 
DEMAIS BENS IMÓVEIS 
BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS, 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA— BENS MÓVEIS 

P 
P 
P 

P 
P 
P 

P 
P 
P 
P 

Pç
n  

7.647.267,98 
7.647.267,98 
4.835.160,11 

329.707,72 
495.845,14 

31.174,94 

1.665.682,11 
9.700,00 

2.303.050,20 
3.043.275,50 

360.084,93 
301.995,40 

1.294.133,14 
1.087.062,03 
--23L167,63 

I 
::-;z231.167,63 

1 
g 

6.762.266,60 
6.762.266,60 
4.153.901,60 

278.096,73 
475.547,11 

16.366,94 

1.240.140,62 
9.700,00 

2.134.050,20 
2.839.732,12 

177.259,62 
301.995,40 

1.294.133,14 
1.066.343,96 
-231.367,12 
-231.367,12 

TOTAL 1.6466262,59 10.120.044,78 PASSIVO NAO-CIRCULANTE 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 
Á-2 

1.000.480,40 

503.246,25 

276.722,57 
231.739,62 

7.846,28 

37.136,67 
226.523,68 

85.699,11 
22.497,90 
26.231,26 
59.487,32 
2.706,83 

29.901,26 
187.351,74 

147.341,34 
21.823,37 
87.366,98 

36.797,11 

1.353,88 

40.010,40 
40.010,40 

309.882,41 

303.977,97 
303.977,97 

0,00 
5.904,44 
2.144,44 
1.260,00 
2.500,00 

0,00 

7.401,92 

7.401,92 

1.090.357,39 

149.825,72 

1.561,34 
1.561,34 

0,00 

0,00 
148.264,38 

81.302,94 
0,00 

28.833,97 
37.649,61 

477,86 
0,00 

528.760,29 

528.760,29 
435.946,13 

53.860,39 

38.953,77 

0,00 

0,00 
0,00 

411.771,38 

278.694,43 
278.657,71 

36,72 
133.076,95 
128.034,79 

756,00 
0,00 

4.286,16 

80.754,32 

80.754,32 
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ESPECIFICAÇÃO 	 Nota L Exercício Atual 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO 
	

Nota 
	Exercício Atual 
	

Exercício Anterior Exercício Anterior 

ESPECIFICAÇÃO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

RESULTADOS ACUMULADOS 

SUPERAVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 
SUPERAVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 
SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Nota 1 
	

Exercício Atual 

10.638.380,27 

10.638.380,27 

10.638.380,27 
P 	1.689.447,20 
P 	8.948.933,07 

Exercício Anterior 

8.948.933,07 

8.948.933,07 

8.948.933,07 
-674.368,37 

9.623.301,44 

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 	 10.638.380,27 	8.948.933,07 

TOTAL 
	

11.646.262,59 	10.120.044,78 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.  
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício de 2018 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

DA: CONTADORIA 

PARA: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - DPO 

Em análise e verificação de saldo em Conta Corrente 624.005-1 no valor de 

R$. 207.459,62 (Duzentos e sete mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e 

sessenta e dois centavos) e conta Corrente 000.183-7 decorrente de Recursos Fundo 

Nacional de Saúde -FNS-BAF e Fonte Co-financiamento Estadual tendo saldo 

disponível no valor de R$. 130.625,53 ( Cento e trinta mil seiscentos e vinte e cinco 

reais e cinquenta e três centavos). 

Somos FAVORAVEL, a Abertura de Credito Especial, por 

Superávit Financeiro no valor de R$. 338.085,15 (Trezentos e trinta e oito mil 

oitenta e cinco reais e quinze centavos) conforme Memorando n° 

940/SEMSAU/2019. 

• 	
Ouro Preto do Oeste, 26 de Agosto de 2019. 
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PARECER JURÍDICO N°. AM /2019 
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AUTOS N° 2468/2019 	 1 
°<,  ORIGEM: SEMPLAF 	 ‘4,0 	 ,k 

INTERESSADO: SEMPLAF 	 N. P•,- t.! o 	o'l 

OBJETO: PROJETO DE LEI/ ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPEM 
- 	o  ,. 

-,,z r ntpiro----8 "' 
DATA: ::P-/08/2019 	 Otin) Prato do Oesta-r0 

,9 ..,  Trata o presente, de solicitação de análise em relação à maletiã-cfueleca .pos_ i f  
objetivo receber autorização legislativa para que o executivo munkipal_pçõseda a 

abertura de crédito adicional por Superávit Financeiro no orçamento correnté:' ' 

A justificativa esclarece que esta abertura de crédito especial é necessária 

para que a SEMSAU, possa adquirir medicamentos do componente básico contidos no 

Rename, conforme justificativa no Memorando n° 940/SEMSAU/2019, às fls. 04. O 

parecer contábil é favorável, conforme fls.12. 

A análise jurídica se faz somente sobre a forma como a matéria é tratada, 

ou seja, o encaminhamento da autorização ao Poder Legislativo para a devida 

apreciação. 

Admite-se a abertura de créditos suplementares e especiais nas áreas de 

saúde e educação nos casos em que for apurado superávit financeiro em balanço 

patrimonial de exercício anterior oriundo de recursos não vinculados, permitindo-se a 

livre aplicação em despesas de qualquer natureza 

O saldo do excesso de arrecadação, apurado mês a mês, pode ser 

utilizado para abertura de créditos suplementares ou especiais, desde que sejam 

observadas as restrições relativas aos recursos vinculados, recomendando-se 

acompanhamento mensal pelo gestor público, a fim de evitar desequilíbrio financeiro 

e orçamentário das contas públicas. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não 

computada ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 

4.320/64, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal", nos artigos que abaixo se transcreve: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. " 

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

1- suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação 
orçamentária específica; 
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Ill - extraordinários, os destinados a despesas urgentesOznipre 
em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade públi 

	
o 

"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 
lei e abertos por decreto executivo. " 
"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 
.§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 
II - os provenientes de excesso de arrecadação; 
Ill - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. 
§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o 
ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os 
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito 
a eles vinculadas. 
f 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, 
o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a 
tendência do exercício. 
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos 
extraordinários abertos no exercício. " 

Acrescento ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige que os 

créditos adicionais sejam autorizados por lei e abertos por decreto executivo, ou seja, 

a matéria do projeto de lei deve ser autorizativa e a abertura do crédito, por meio de 

decreto. 

Em face do exposto, de acordo com as informações contábeis que é 

favorável à abertura do crédito especial, o prosseguimento para a elaboração e 

consequente encaminhamento do projeto de lei ao Poder Legislativo para apreciação, 

é possível. 

Assessora Juri • ica-Port. 12.402/18 
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ORIGEM: SEMPLAF 

SOLICITAÇÃO: SEMSAU 

Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estãncia Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

O 	 

OBJETIVO: Abertura de crédito adicional Especial SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Processo n° 2468/2019 

DESTINO: SEMPLAF 

DATA: 27.08.2019 

Aportou-se nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para 

análise do Processo 2468/2019, que trata de abertura de Crédito Adicional Especial por 

Superávit, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de viabilizar a 

realização de despesas com a aquisição de medicamentos através dos recursos 

oriundos do cofinanciamento Estadual e FNS/BAF, no valor de R$ 338.085,15 (trezentos 

e trinta e oito mil, oitenta e cinco reais, quinze centavos). 

O pedido de origem vem acompanhado da cópia dos demonstrativos 

bancários. 

A Contadoria Geral manifestou favorável à abertura, aprovando assim, os 

• argumentos e documentos apresentados pela secretaria. 

A Procuradoria Jurídica manifesta-se favoravelmente ao encaminhamento 

da matéria ao Poder Legislativo. 

Pelas razões expostas, autoriza-se o envio da matéria para apreciação pelo 

Poder Legislativo, devendo ainda, no momento da abertura do crédito, ser observada as 

condições estabelecidas no art. 43 da Lei Federal 4.320/64, além da efetiva 

demonstração do cálculo a que refere o § 2°. 

Nelson T. Sakàm-ote Coordenador 
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